
 Decretos
 DECRETO Nº 62.310,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o Fundo de Aval do Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei nº 10.016, de 29 de 
junho de 1998, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Fundo de Aval (FDA), vinculado à Secretaria da 

Fazenda, instituído pela Lei nº 10.016, de 29 de junho de 1998, 
tem por finalidade prover recursos para garantir riscos de crédito 
e viabilizar o acesso de empresas de micro, pequeno e médio 
porte, inclusive as de auto-gestão e cooperativas de produção 
do Estado de São Paulo, às linhas de financiamento oferecidas:

I - pela Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A.;

II - pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES;

III - pela Agência Especial de Financiamento Industrial - 
FINAME;

IV - pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
V - pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
VI - pelo Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo 

Popular de São Paulo;
VII - por outras entidades nacionais ou estrangeiras de 

desenvolvimento.
§ 1º - O FDA poderá ainda garantir riscos de crédito decor-

rentes de financiamentos concedidos no âmbito do Programa 
ME COMPETITIVA, instituído pela Lei estadual nº 12.187, de 5 
de janeiro de 2006, obedecidas as condições estabelecidas no 
regulamento próprio e nas disposições deste decreto.

§ 2º - As linhas de financiamento a serem contempladas 
pelo FDA, bem como suas condições são as definidas pelo Con-
selho de Administração da Desenvolve SP - Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo S.A.

Artigo 2º - Constituem fontes de recursos do Fundo de Aval:
I - dotações ou créditos específicos, consignados no orça-

mento do Estado e dos Municípios participantes;
II - doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou priva-

das, nacionais ou estrangeiras;
III - juros e quaisquer outros rendimentos eventuais dos 

recursos do FDA;
IV - comissão cobrada pelo FDA das empresas beneficiárias, 

por conta da garantia de provimento de recursos do FDA;
V - recuperação de crédito de operações honradas com 

recursos do FDA.
Artigo 3º - Ficam destinados os recursos do FDA a garantir 

o risco de operações de financiamento realizadas com empresas 
de micro, pequeno e médio porte cuja receita bruta anual não 
ultrapasse o valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de 
reais).

Artigo 4º - Compete ao Conselho Estadual de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - CEDES, criado pela Lei nº 9.363, de 
23 de julho de 1996, as funções descritas no artigo 5º da Lei 
estadual nº 10.016, de 29 de junho de 1998.

Artigo 5º - A Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado 
de São Paulo S.A. é a administradora do FDA, atuando como 
mandatária do Estado, desenvolvendo as políticas e diretrizes 
emanadas do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômi-
co e Social - CEDES, com as seguintes atribuições:

I - observar as normas e procedimentos do FDA e, supleti-
vamente, as do Banco Central do Brasil (BACEN) e das fontes 
de financiamento;

II - efetuar a aplicação financeira dos recursos do FDA 
transitoriamente disponíveis;

III - efetuar a contabilidade do FDA em registros próprios, 
distintos de sua contabilidade geral, com discriminação das 
linhas de financiamentos, criando-se subcontas específicas por 
participantes do FDA, com vistas à gerência dos respectivos 
recursos;

IV - informar aos agentes repassadores as diretrizes fixadas 
pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social 
– CEDES e os procedimentos fixados pela Desenvolve SP - Agên-
cia de Fomento do Estado de São Paulo S.A.;

V - consolidar os demonstrativos das operações do Fundo e 
o controle dos seus limites operacionais;

VI - prestar contas ao Conselho Estadual de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - CEDES, trimestralmente, apresentando 
balancetes e demonstrativos contábeis do FDA e, anualmente, o 
relatório das atividades desenvolvidas.

Parágrafo único – O Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Fazenda, e observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes, celebrará contrato com a Desen-
volve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A., 
para estabelecer a forma, abrangência, remuneração e demais 
condições necessárias à administração e gestão dos recursos 
do FDA.

Artigo 6º - Estará apta a atuar como agente repassador 
de financiamentos cujas perdas de crédito sejam supridas com 
recursos do FDA qualquer instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, desde que tenha autori-
zação, conforme regulamentação dos órgãos competentes para 
oferecer as linhas de financiamento relacionadas no artigo 1º 
deste decreto.

§ 1º - A instituição financeira que pretender atuar como 
agente repassador do FDA deverá cumprir os procedimentos 
para enquadramento e acesso definidos pela Desenvolve SP - 
Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A.

§ 2º - A Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A. também poderá atuar como agente repassador, 
com garantia do FDA.

Artigo 7º - O valor máximo do saldo devedor das operações 
com garantia de provimento de recursos do FDA será de até oito 
vezes o montante que compõe o patrimônio do fundo, líquido 
das provisões de perdas de crédito.

Parágrafo único – O FDA poderá garantir até 100% (cem 
por cento) do valor do financiamento.

Artigo 8º - Para a cobertura da operação de crédito com 
recursos do FDA, será paga comissão de garantia, devida pelo 
beneficiário, a qual será calculada através da aplicação da 
seguinte fórmula:

CG = VG x n x FP
onde:
CG - comissão de garantia
VG - valor da garantia a ser prestada pelo FDA
n - prazo total da operação, considerando-se apenas os 

meses inteiros
FP – fator de ponderação
§ 1º - O fator de ponderação será divulgado pela Desenvol-

ve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A.
§ 2º - É permitida a renegociação para dilação de prazo 

ou aumento de valor das operações cobertas pelo FDA sendo, 
nessas hipóteses, devido o adicional de comissão de garantia, 
calculado pela aplicação da seguinte fórmula:

ACG = [(VGN-VGO) x nr x FP] + (VGN x na x FP)
onde:
ACG – adicional de comissão de garantia;
VGO – valor de garantia original;
VGN – valor de garantia novo quando superior ao valor 

garantido anteriormente. Quando o VGN for inferior ao VGO, 
assumir o VGO;

nr – prazo remanescente para vencimento da operação 
original, em meses inteiros;

na – prazo adicional acrescido à operação, em meses 
inteiros;

FP – fator de ponderação.
§ 3º - Os valores das comissões poderão ser incorporados 

às operações de crédito, devendo o valor apurado ser recolhido 
em sua integralidade ao FDA, independente da incorporação.

§ 4º - Os prazos e procedimentos de recolhimento dos valo-
res das comissões elencadas anteriormente serão estatuídos em 
regramento emanado pela Desenvolve SP - Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo S.A.

Artigo 9º - O FDA, com os recursos existentes em sua(s) 
conta(s) ou mediante novas dotações orçamentárias previstas 
na Lei Orçamentária do Estado, responsabilizar-se-á integral e 
exclusivamente:

I - pelo percentual do risco de crédito assumido incidente 
sobre o saldo devedor de cada financiamento;

II - pela remuneração e demais despesas decorrentes da 
administração do FDA pela Administradora;

III - pelas despesas decorrentes das ações de execução da 
dívida, inclusive honorários e custas processuais, realizadas 
pelo agente repassador, na mesma proporção do percentual 
garantido pelo FDA, observados os limites estabelecidos pelo 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social 
– CEDES.

Artigo 10 – Os procedimentos operacionais para os agentes 
repassadores pleitearem a honra de aval no caso de ocorrer 
o inadimplemento de obrigações financeiras por parte das 
empresas beneficiárias do FDA, serão editados em ato próprio 
pela Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São 
Paulo S.A.

Artigo 11 - Será admitida a dilação do prazo de garantia de 
risco pelo FDA, originalmente pactuado, em caso de renegocia-
ção da operação.

Artigo 12 - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 54.228, de 13 de abril de 2009;
II - o Decreto nº 56.137, de 26 de agosto de 2010;
III - o Decreto nº 56.533, de 16 de dezembro de 2010;
IV - o Decreto nº 57.957, de 05 de abril de 2012.
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único – As operações contratadas sob a vigência 

do Decreto nº 54.228, de 13 de abril de 2009, e em vigor na 
data da publicação deste decreto, permanecerão regidas pela 
legislação anterior.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016

 DECRETO Nº 62.311,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25-04-2012, e nos 
artigos 8º, 71 e 84-B da Lei 6.374, de 01-03-1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentada, com a redação que se segue, 

a Seção VIII, composta pelo artigo 327-J, ao Capítulo III do 
Título II do Livro II do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

§ 9º - Os documentos fiscais emitidos com base no regime 
especial de que tratam o “caput” e o § 1º, além dos demais 
requisitos previstos na legislação, deverão conter as seguintes 
observações, conforme o caso:

1 - “Suspensão de ___ % (indicar o percentual a que se 
refere o § 4º) do ICMS devido no desembaraço aduaneiro, 
conforme Regime Especial nº ___ (indicar o número do regime 
especial), nos termos do artigo 327-J do RICMS”;

2 - “Diferimento de ___ % (indicar o percentual a que 
se refere o § 4º) do ICMS devido no desembaraço aduaneiro, 
conforme Regime Especial nº ___ (indicar o número do regime 
especial), nos termos do artigo 327-J do RICMS”;

3 - ”Diferimento de ___ % (indicar o percentual a que se 
refere o § 4º) do ICMS devido na saída interna, conforme Regi-
me Especial nº ___ (indicar o número do regime especial), nos 
termos do artigo 327-J do RICMS”.

§ 10 - A critério do Diretor Executivo da Administração 
Tributária, o regime especial poderá ser alterado, suspenso, 
revogado ou cassado.

§ 11 - A decisão do Diretor Executivo da Administração 
Tributária será:

1 - notificada ao requerente;
2 – publicada, mediante extrato do despacho de concessão 

do regime especial.” (NR).2 - publicada, mediante extrato do 
despacho de concessão do regime especial.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 338/2016-C
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta estabelece medidas para evitar a formação de 
saldos credores elevados e continuados de ICMS, bem como a 
perda de competitividade dos contribuintes paulistas, resultan-
tes da aplicação do disposto na Resolução do Senado Federal 
nº 13, de 25-04-2012, e da variação da carga tributária nas 
sucessivas entradas e saídas das mercadorias.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.312,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 8º, inciso XXIV e § 10, da Lei nº 6.374, de 1º de marco 
de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentada, com a redação que se segue, 

a Seção XXXVI, composta pelo artigo 400-Z1, ao Capítulo IV do 
Título II do Livro II do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“SEÇÃO XXXVI - DAS OPERAÇÕES COM NEGROS-DE-
-CARBONO E ÓLEOS COMBUSTÍVEIS OBTIDOS POR MEIO DA 
RECICLAGEM DE PNEUS E DE RESÍDUOS DE BORRACHA

Artigo 400-Z1 - O lançamento do imposto incidente na 
saída interna de negros-de-carbono (NCM 2803.00.19) e óleos 
combustíveis (NCM 2710.19.22) obtidos por meio da reciclagem 
de pneus e de resíduos de borracha, promovida pelo estabeleci-
mento reciclador, com destino a estabelecimento industrial, fica 
diferido para o momento em que este promover a saída dos pro-
dutos resultantes da industrialização das referidas mercadorias.

Parágrafo único - O estabelecimento que promover saída 
interna beneficiada nos termos do "caput" deverá emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e constando no campo “Z02 - infAdFisco 
- Informações Adicionais de Interesse  do Fisco” a expressão: 
"Diferimento do ICMS - artigo 400-Y do RICMS." (NR).

Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo

Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“SEÇÃO VIII
DAS OPERAÇÕES QUE RESULTEM EM SALDOS CREDORES 

ELEVADOS E CONTINUADOS OU ESTEJAM PERDENDO COMPE-
TITIVIDADE EM VIRTUDE DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 
Nº 13/2012 OU EM DECORRÊNCIA DA VARIAÇÃO DA CARGA 
TRIBUTÁRIA

Artigo 327-J - O estabelecimento localizado neste Estado, 
cujas operações resultem em saldos credores elevados e conti-
nuados do ICMS em virtude da aplicação da alíquota de 4,0% 
(quatro por cento) nas operações interestaduais com bens ou 
mercadorias importados do exterior ou com conteúdo de impor-
tação superior a 40% (quarenta por cento), conforme previsto 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25-04-2012, poderá 
solicitar regime especial à Secretaria da Fazenda para que o 
lançamento do imposto incidente nas operações de importação 
seja suspenso, total ou parcialmente, para o momento em que 
ocorrer a saída da mercadoria importada ou do produto resul-
tante de sua industrialização.

§ 1º - Adicionalmente à suspensão de que trata o “caput”, 
o estabelecimento localizado neste Estado que realize operações 
com autopeças, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
as quais resultem em saldos credores elevados e continuados 
do ICMS ou estejam perdendo competitividade, em virtude da 
aplicação do disposto na Resolução do Senado Federal nº 13, de 
25-04-2012, ou da variação da carga tributária nas sucessivas 
entradas e saídas das mercadorias, poderá solicitar regime 
especial à Secretaria da Fazenda para que:

1 - o lançamento do imposto incidente nas operações de 
importação, realizadas pelo estabelecimento detentor do regime 
especial, seja suspenso ou diferido, total ou parcialmente, para o 
momento em que ocorrer posterior saída da mercadoria impor-
tada ou do produto resultante de sua industrialização;

2 – o lançamento do imposto incidente na saída interna de 
mercadoria, realizada pelo estabelecimento detentor do regime 
especial, seja diferido, total ou parcialmente, para o momento 
em que ocorrer posterior saída da aludida mercadoria ou do 
produto resultante de sua industrialização;

3 – o lançamento do imposto incidente na saída de merca-
doria realizada por estabelecimento fabricante localizado neste 
Estado, com destino ao estabelecimento detentor do regime 
especial, seja diferido, total ou parcialmente, para o momento 
em que ocorrer posterior saída da referida mercadoria ou do 
produto resultante de sua industrialização.

§ 2º - Na hipótese de que trata o item 3 do § 1º, o esta-
belecimento fabricante deverá aderir expressamente ao regime 
especial.

§ 3º - O regime especial de que tratam o “caput” e o § 1º 
deverá ser requerido observando-se o disposto neste artigo e a 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 4º - O requerente deverá indicar, em seu pedido, os 
percentuais pretendidos de suspensão ou diferimento do ICMS 
incidente nas operações de importação e saídas internas, jun-
tando os documentos necessários para a comprovação de que 
os referidos percentuais são suficientes para inibir a formação de 
saldos credores elevados e continuados ou restaurar a competiti-
vidade de suas operações.

§ 5º - A autoridade fiscal poderá exigir outros documentos 
para aferir a consistência das informações prestadas, bem como 
determinar a realização de diligência fiscal.

§ 6° - A concessão do regime especial fica condicionada 
a que o estabelecimento solicitante do regime especial, por 
qualquer de seus estabelecimentos:

1 - seja emitente de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e adote a 
Escrituração Fiscal Digital - EFD;

2 - promova o desembarque e o desembaraço aduaneiro da 
mercadoria importada em território paulista, quando for o caso;

3 - esteja em situação regular perante o fisco;
4 - não possua, por qualquer de seus estabelecimentos:
a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado;
b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados da data de seu vencimento;
c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e 

Imposição de Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais 
defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo 
previsto na legislação;

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera admi-
nistrativa, relativos a crédito indevido do imposto proveniente 
de operações ou prestações amparadas por benefícios fiscais 
concedidos em desacordo com o disposto no artigo 155, § 2º, 
XII, “g”, da Constituição Federal;

5 - na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto 
no item 4:

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratu-
ais ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do 
Estado, se inscritos na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador 
da Administração Tributária, caso ainda pendentes de inscrição 
na dívida ativa;

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam obje-
to de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido;

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda 
não julgado definitivamente na esfera administrativa seja 
garantido por depósito administrativo, fiança bancária, seguro 
de obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo do 
Coordenador da Administração Tributária.

§ 7º - A decisão acerca do pedido de regime especial de 
que tratam o “caput” e o § 1º caberá ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sendo que, na hipótese de deferimento 
do pedido, a decisão estabelecerá o percentual de suspensão ou 
de diferimento do ICMS devido nas operações de importação de 
mercadorias e saídas internas.

§ 8º - Da decisão referida no § 7º poderá ser interposto 
recurso dirigido ao Coordenador da Administração Tributária, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação.
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